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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, uma Lei Municipal com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 249/2025 que possui a seguinte ementa: “DENOMINA RUA SEM NOME NO BAIRRO CHALET”, qual seja:

· Lei Municipal nº 3672 de 08 de novembro de 2022
- Ementa: “DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA”.
- Autor: Elves Costa dos Santos
- PL nº 232/2021

A mencionada Legislação estabeleceu em seu artigo 1º que:

Art. 1º - Passa a denominar-se "RUA EDNALDO LUCIO CORRÊA", a Rua localizada ao lado da RJ 145, próxima a Avenida Osmar Dias Ferreira; o nome dessa rua começará a partir do nº 7250 até 7386, Bairro Chalet.

Em tempo, informo que anexei a mencionada norma jurídica na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.


Palavras-chave utilizadas: Ednaldo Lucio Corrêa; Rua; Logradouro; Chalet.


Barra do Piraí, 01 de agosto de 2025.
                                                  
Respeitosamente,




Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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